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4 — Pelo fornecimento de aguada a navios em fun-
deadouro é devida a taxa unitária EE22=1000$/m3,
sujeita a um fornecimento mínimo EE23=20 m3.

5 — No caso de o requisitante pretender que os for-
necimentos sejam acompanhados de assistência técnica
por parte de pessoal da autoridade portuária, deverá
mencionar essa pretensão na requisição, com indicação
dos períodos de prestação da assistência, a qual será
debitada pelos preços tabelados na tarifa de forneci-
mento de pessoal.

6 — As taxas de fornecimento de energia eléctrica
e de água não contempladas no presente artigo são fixa-
das através de regulamentos específicos.

CAPÍTULO X

Diversos

Artigo 31.o

Outras prestações de serviços e fornecimentos de bens

1 — As taxas devidas por prestações de serviços diver-
sos e outros fornecimentos de bens não contemplados
no capítulo anterior, bem como pelo aluguer de fer-
ramentas, utensílios e materiais, são estabelecidas atra-
vés de regulamentos específicos.

2 — Poderão ser prestados pela autoridade portuária
serviços estranhos às suas actividades normais, dentro
ou fora das suas áreas de intervenção, desde que isso
não se afigure inconveniente, sendo as respectivas taxas
estabelecidas por ajuste directo.

3 — A autoridade portuária poderá também efectuar
prestações de serviços e fornecimentos de bens e mate-
riais de consumo não previstos nos seus regulamentos,
a pedido dos interessados, sendo os mesmos facturados
pelo seu custo acrescido de 20%.

Artigo 32.o

Recolha de resíduos

1 — Pela prestação do serviço de recolha, transporte
e deposição de resíduos em local apropriado são devidas
as taxas de uso de equipamento e de fornecimento de
pessoal utilizados para o efeito.

2 — Quando o serviço seja efectuado através da inter-
venção de prestador de serviço à autoridade portuária,

será debitado ao requisitante o valor da respectiva fac-
tura acrescido de um adicional de 20%.

3 — Os serviços de recolha de resíduos poderão tam-
bém ser prestados por empresa especializada devi-
damente autorizada ou licenciada para o efeito pela
autoridade portuária, vigorando nesses casos o tarifário
respectivo, previamente aprovado e publicitado.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 1/2001

Tendo em conta que o mercado comunitário da carne
de bovino atravessa actualmente uma crise profunda
devido à falta de confiança dos consumidores dado o
aparecimento de novos casos de encefalopatia espon-
giforme dos bovinos (EEB) em diversos países da União
Europeia, a Comissão decidiu adoptar medidas excep-
cionais de apoio ao mercado da carne de bovino, através
do Regulamento (CE) n.o 2777/2000, de 18 de Dezem-
bro.

Para cumprimento do disposto no referido regula-
mento, torna-se necessário e urgente assegurar que não
seja objecto de consumo humano a carne de bovinos
com mais de 30 meses sem que sejam cumpridos todos
os procedimentos indispensáveis ali estabelecidos.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 7.o do Regu-
lamento (CE) n.o 2777/2000, da Comissão, de 18 de
Dezembro, determina-se o seguinte:

A partir de 1 de Janeiro de 2001, e até se encontrar
garantido o funcionamento do regime previsto no Regu-
lamento (CE) n.o 2777/2000, da Comissão, de 18 de
Dezembro, a carne proveniente de abate de bovinos
com mais de 30 meses de idade não pode ser destinada
ao consumo humano, devendo ser destruída pelos pro-
cessos técnicos adequados e actualmente em vigor.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 22 de Dezembro de 2000. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado da
Agricultura.


